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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 
MOTORISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCO. 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

 
Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A palavra sacada significa “parede ou resguardo que se eleva à altura do peito ou pouco 
menos, à borda de terraços, pontes, galerias, janelas etc.; peitoril” e a palavra parapeito 
significa “peça de pedra ou madeira que numa janela serve para apoiar o peito e os braços 
de quem a ela se chega”. Desse modo, as palavras cujo sentido se relacionam no texto, 
são parapeito e sacada. De acordo com o texto, a placa é um objeto que está posto na 
sacada, mas seu sentido não se relaciona com o sentido da palavra parapeito. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A presença do artigo antes do adjetivo em questão não interfere nas suas características 
morfossintáticas (mudança de classe), posto que substantivos e adjetivos são duas noções 
linguísticas atribuídas aos nomes (existem nomes substantivos, para as substâncias e 
coisas, e nomes adjetivos, aqueles que se colocam ao lado do substantivo). Em suma, o 
adjetivo é uma palavra cuja característica sintática é estar ao lado de um substantivo e 
cuja característica semântica é atribuir ao substantivo com o qual se relaciona uma noção 
determinativa (como demonstrativos, possessivos etc.) ou qualificativa (qualidades). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A lei em comento na questão, está na grade de temas para a função de motorista. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado descreve claramente, em termos gerais o que é um combustível. A 
definição de cada tipo de combustível é diferenciada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os itens II e III estão incorretos, pois mesmo com que bag o cinto é obrigatório e os 
modelos de cinto devem ser aprovados pelo órgão de trânsito. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 23 de janeiro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 14 - 
MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BODOCO. 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

 
Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A presença do artigo antes do adjetivo em questão não interfere nas suas características 
morfossintáticas (mudança de classe), posto que substantivos e adjetivos são duas 
noções linguísticas atribuídas aos nomes (existem nomes substantivos, para as 
substâncias e coisas, e nomes adjetivos, aqueles que se colocam ao lado do substantivo). 
Em suma, o adjetivo é uma palavra cuja característica sintática é estar ao lado de um 
substantivo e cuja característica semântica é atribuir ao substantivo com o qual se 
relaciona uma noção determinativa (como demonstrativos, possessivos etc.) ou 
qualificativa (qualidades). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conjunto dos números racionais é representado por Q. Reúne todos os números que 
podem ser escritos na forma p/q, sendo p e q números inteiros e q ≠ 0. 
3,5454... = 351/99. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a resposta ta correta e sem necessidade de anulação, a resposta correta é 
aquela que afirma “Pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via onde 
haja ocorrido a infração, de acordo com a competência estabelecida neste Código.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a resposta está correta e sem necessidade de anulação, o item correto é 
aquele que menciona “Auxiliar na acomodação dos escolares e seus pertences, com 
atenção voltada prioritariamente, à condução do transporte, guarda de pertences e 
horários de embarque e desembarque.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o freio de mão, na imensa maioria dos veículos é uma peça de tração 
mecânica, acionada via cabos. O item correto é aquele que menciona “Freio de mão.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Embora haja alguma similaridade, a questão não é igual, tem diferenças na textualização 
do enunciado eveos itens. Esse é assunto bastante importante é recorrente em concursos 
públicos, portanto impossível não haver algumas semelhanças. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 23 de janeiro de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 17 – 
PROFESSOR DO 6º AO 9º ANO – INGLÊS, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BODOCO. 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado deixa claro que o campo “Tamanho” da caixa de fontes precisa estar 
selecionado automaticamente ao abrir a janela. Ao usar o atalho “Ctrl + Shift+ F”, o 
campo selecionado ao abrir a janela é o “Fonte”, não atendendo assim o pedido da 
questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O referido assunto de juros simples não consta no edital do certame 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 23 de janeiro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 28 – 
PROCURADOR JURÍDICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BODOCO. 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O gabarito da questão 09 está correto. O termo destacado ‘que’ se classifica como 
preposição, pois se equivale à preposição 'de' (cf. BECHARA, 2015, p. 245). Seguem 
outros exemplos de ilustração: 
a) Temos que (de) cumprir o nosso dever. 
b) Ainda há muito que (para) fazer. 
O vocábulo ‘que’ no período “Mas, ao mesmo tempo, ele também terá que ser 
impecavelmente limpo” liga dois verbos, formando uma locução verbal (cf. BECHARA, 
2015, p. 243). Por isso, não se deve classificar o trecho ‘ser impecavelmente limpo’ como 
uma oração subordinada substantiva objetiva direta. 
 
REFERÊNCIA BECHARA, E. Moderna Gramática Portuguesa. 38. ed. rev. amp. Rio 
de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O painel “Editor” apresentado no recurso refere-se ao Word para Office365, 
disponibilizado a partir da assinatura do serviço de nuvem da Microsoft. Tanto o 
enunciado quanto o programa para o concurso não faz qualquer referência ao vínculo do 
Word a uma assinatura do Office365. Você pode saber mais sobre este recurso 
exclusivo do Office365 no site https://support.microsoft.com/pt-br/office/verifique-
gram%C3%A1tica-ortografia-e-muito-mais-no-word-para-a-web-a7171cf0-faa7-4e6b-
b3f1-e44933dd7bc6    
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O referido assunto de juros simples não consta no edital do certame 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A banca entende que a falta do radical não gera ônus na resolução questão, pois é evidente 
nas razões trigonométricas utilizar a raiz quadrada de 3. 
tg 60º = x/y → √3 = x/y → x = √3y 
tg 30º = x/150 → √3/3 = x/150 → x = 50√3 → x = 50. 1,7 = 85 
85 = 1,7. y → y = 85/1,7 = 50 
x + y = 85 + 50 = 135. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O raciocínio lógico dessa sequência é que todos os números terminam com a letra (s), 
logo o próximo termo é 22. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A questão apresenta mais de uma alternativa correta. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
 
 
Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa “a” que é objeto de recurso é a única que se encontra incorreta, conforme 
Código de Processo Civil, senão vejamos: 
 
“Art. 52. É competente o foro de domicílio do réu para as causas em que seja autor 
Estado ou o Distrito Federal.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Vejamos o que diz a Constituição Federal de 1988: 
 
“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:[...]  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função 
por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos; [...] 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; [...] 
VI - instituir impostos sobre: [...] 
b) templos de qualquer culto;” 
 
Mudança do gabarito para o item “c”. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 49 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão apresenta mais de uma alternativa incorreta.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 23 de janeiro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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